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EDITAL Nº 227, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Espírito Santo, usando de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o resultado do processo seletivo

simplificado para contratação de Professor Substituto, de que trata o Edital nº 206/2022-Progep, publicado no DOU de 16 de novembro de 2022.

Unidade: CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E ENGENHARIAS

Departamento: Engenharia de Alimentos

Área/Subárea ou Disciplinas: Ciência e Tecnologia de Alimentos (Cód. CNPq: 5.07.00.00-6)

Processo de seleção de docente n°: 23068.102401/2022-38

. Classificação Nome Pontuação

. 1º Denes Kaic Alves do Rosario 303,28

. 2º Yhan da Silva Mutz 253,88

JOSIANA BINDA

EDITAL Nº 220, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Espírito Santo, usando de suas atribuições, torna público que será realizado Processo Seletivo Simplificado para
contratação de PROFESSOR SUBSTITUTO para esta Instituição Federal de Ensino, de acordo com a Lei nº 8.745/93 e suas alterações, e pela Resolução nº 41/2011-CEPE/UFES, de acordo com
as normas e condições contidas neste edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1. O Processo Seletivo será regido por este Edital, publicado no Diário Oficial da União e divulgado no sítio eletrônico da PROGEP: http://www.progep.ufes.br/processos-

seletivos/professor-substituto e no sítio eletrônico do Departamento Interessado, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento.
1.2. As vagas serão ofertadas conforme a seguir:

. CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS, NATURAIS E DA SAÚDE - DEPARTAMENTO DE FARMÁCIA E NU T R I Ç ÃO

. Vagas Regime
trabalho

Área/Subárea ou Disciplinas Titulação Exigida

. 01 40h Farmácia (4.03.00.00-5), Ciências Biológicas (2.00.00.00-6) /
Parasitologia (2.13.00.00-3), Análise e Controle de Medicamentos
(4.03.04.00-0).

Graduação em Farmácia ou Farmácia-Bioquímica; Mestrado em Farmácia, Ciências
Farmacêuticas, Assistência Farmacêutica, Ciências da Saúde, Ciências Biológicas, Ciências
Veterinárias, Bioquímica ou Biotecnologia.

. Endereço: Alto Universitário, s/nº, Guararema, Alegre/ES, CEP: 29.500-000. As inscrições e comunicações com os candidatos serão realizadas exclusivamente pelo e-mail da Secretaria Única
de Departamentos do CCENS (sud.ccens@ufes.br). As demais informações serão divulgadas no endereço: https://sud.ccens.ufes.br/

1.3. Poderá haver contratação de professor substituto no âmbito da Universidade Federal do Espírito Santo, mediante contrato de trabalho de caráter temporário, exclusivamente
para ministrar aulas em curso de graduação, à vista do plano de trabalho do departamento solicitante da contratação.

1.4. A remuneração de professor substituto será fixada com base no valor do vencimento estabelecido para o nível 1 da classe A de professor da carreira do magistério federal,
conforme a seguir:

. Titulação exigida Remuneração (40h)

. Mestrado R$ 4.304,92

1.5. Atendendo aos requisitos legais, além da remuneração acima, o servidor terá direito: a) Auxílio Alimentação; b) Auxílio Transporte (Decreto nº 2.880/1998).
1.6. O período de inscrição será de: 7h do dia 26/12 até às 19h30 do dia 30/12/2022 (Horário de Brasília).
1.7. O contrato será por um período letivo (em alguns casos poderá haver contratação por menor período), podendo haver prorrogações sucessivas, desde que não se exceda

o tempo total de 2 (dois) anos de contratação.
1.8. As demais condições e exigências deste edital estarão disponíveis, em seu inteiro teor, no site http://www.progep.ufes.br.

JOSIANA BINDA

EDITAL Nº 221, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Espírito Santo, usando de suas atribuições, torna público que será realizado Processo Seletivo Simplificado para
contratação de PROFESSOR SUBSTITUTO para esta Instituição Federal de Ensino, de acordo com a Lei nº 8.745/93 e suas alterações, e pela Resolução nº 41/2011-CEPE/UFES, de acordo com
as normas e condições contidas neste edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1. O Processo Seletivo será regido por este Edital, publicado no Diário Oficial da União e divulgado no sítio eletrônico da PROGEP: http://www.progep.ufes.br/processos-

seletivos/professor-substituto e no sítio eletrônico do Departamento Interessado, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento.
1.2. As vagas serão ofertadas conforme a seguir:

. CENTRO CIÊNCIAS EXATAS, NATURAIS E DA SAÚDE - DEPARTAMENTO DE QUÍMICA E FÍSICA

. Vagas Regime
trabalho

Área/Subárea ou Disciplinas Titulação Exigida

. 01 40h Física, Eletrotécnica e Instalações Elétricas Graduação em: Física ou Engenharia Elétrica ou Engenharia Mecânica ou Engenharia de
Automação Industrial ou Engenharia Mecatrônica ou Engenharia Química ou Engenharia
Industrial Madeireira ou Engenharia de Alimentos; e Mestrado em: Física ou Engenharia
Elétrica ou Ciências Naturais ou Agroquímica ou Engenharia Química ou Produção Vegetal ou
Ciência e Tecnologia de Alimentos ou Agronomia ou Ciências Florestais.

. Endereço: Alto Universitário, s/nº, Guararema, Alegre/ES, CEP: 29.500-000, telefone: (28) 3552-8912, e-mail: sud.ccens@ufes.br. As inscrições serão realizadas na Secretaria Unificada de
Departamentos - SUD/CCENS, de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h.

1.3. Poderá haver contratação de professor substituto no âmbito da Universidade Federal do Espírito Santo, mediante contrato de trabalho de caráter temporário, exclusivamente
para ministrar aulas em curso de graduação, à vista do plano de trabalho do departamento solicitante da contratação.

1.4. A remuneração de professor substituto será fixada com base no valor do vencimento estabelecido para o nível 1 da classe A de professor da carreira do magistério federal,
conforme a seguir:

. Titulação exigida Remuneração (40h)

. Mestrado R$ 4.304,92

1.5. Atendendo aos requisitos legais, além da remuneração acima, o servidor terá direito: a) Auxílio Alimentação; b) Auxílio Transporte (Decreto nº 2.880/1998).
1.6. O período de inscrição será de: 26/12 a 30/12/2022, das 8h às 18h (Horário de Brasília).
1.7. O contrato será por um período letivo (em alguns casos poderá haver contratação por menor período), podendo haver prorrogações sucessivas, desde que não se exceda

o tempo total de 2 (dois) anos de contratação.
1.8. As demais condições e exigências deste edital estarão disponíveis, em seu inteiro teor, no site http://www.progep.ufes.br.

JOSIANA BINDA
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